ACÓRDÃO Nº 2391/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
117551/10

ENTIDADE :

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

INTERESSADO : 
ANTONIO CARLOS ZAMPAR

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

CONSULTA. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DA PENSÃO POR MORTE AO FILHO MARIOR, INVÁLIDO OU INCAPAZ E SOLTEIRO, EXCETO SE EXISTIR PREVISÃO ESPECÍFICA NA LEI PREVIDENCIÁRIA LOCAL, FACE AO QUE DISPÕE O ART. 40, §7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”

1. Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito de Itambé, Sr. Antônio Carlos Zampra, a respeito da possibilidade de transferência da pensão por morte, para filho maior, casado, mas interditado judicialmente, por apresentar problemas de saúde, atestado por profissional médico que o coloque na condição de inapto.

O Prefeito formula, ainda, as seguintes questões:

“1) Vindo a requerente a apresentar atestado assinado por profissional médico psiquiatra e declarações de pessoas da comunidade que comprovam respectivamente a incapacidade e a dependência do mesmo pensionista, deve o município conceder a transferência dos proventos relativos à pensão?

2) Qual a base legal para a possibilidade ou impossibilidade da transferência dos proventos da pensão, vem que a mesma é paga pelos cofres municipais?

3) Sendo o beneficiário ainda que declarado incapaz, mas o fato de ser civilmente casado, e seu cônjuge não apresentar incapacidade laborativa, isto impediria a transferência dos proventos relativos à pensão?”

Recebida a consulta, e após prestadas as informações pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, os autos foram remetidos à Diretoria Jurídica, que se manifestou, no Parecer nº 4652/10, no sentido de que “Se a legislação local não dispuser especificamente sobre o caso, devem-se aplicar as regras gerais do Direito Civil, segundo as quais se conclui que não é possível a transferência da pensão ao filho inválido e casado, pois, contraindo matrimônio, passa a ser dependente do cônjuge e não mais dos pais”.

Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 4668/10, de lavra do douto Procurador Geral, Dr. LAERZI CHIEZORIN JUNIOR, opinou pelo não conhecimento da consulta, por se tratar de caso concreto.

Na sessão de julgamento, o relator originário, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, aderiu à proposta apresentada pelo Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, pela possibilidade  de transferência da pensão ao filho inválido.

É o relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a consulta foi apresentada em tese, conforme exigido pelo art. 38, V, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, haja vista que não se refere a situação concreta, mas, a uma situação hipotética.

Acrescente-se que o grau de complexidade ou especificidade dessa hipótese descrita não pode caracterizá-la como caso concreto.

No mérito, assiste integral razão à Diretoria Jurídica, ao entender que, como o art. 47, §7º, da Constituição Federal, remete à lei o regramento do benefício, “os beneficiários da pensão por morte serão os que estiverem arrolados na Lei local, sendo que geralmente há previsão de que o filho maior e inválido seja beneficiário da pensão, mas se já constatada a invalidez na data da morte do servidor e desde que seja solteiro”.

Apenas como exemplo dessa assertiva da Diretoria Jurídica, a Lei nº 12.398/98, que dispõe acerca do Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado do Paraná, prevê, a respeito:

“Art. 42. São dependentes dos segurados:
I - o cônjuge ou convivente, na constância, respectivamente, do casamento ou da união estável;

II - os filhos, desde que:
a) menores de 21 (vinte e um) anos e não emancipados;
b) definitivamente inválidos ou incapazes, se solteiros e sem renda e desde que a invalidez ou incapacidade seja anterior ao fato gerador do benefício;
c) estejam cursando estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido, se menores de 25 (vinte e cinco) anos, solteiros e sem renda”(sem grifo no original).

Conforme indicado pela Diretoria Jurídica, há uma tendência de que o casamento impeça, em matéria previdenciária, a manutenção do vínculo de dependência com os pais, passando esse a ser estabelecido com o cônjuge.

 Assim, por se tratar de questão restrita ao exame da legalidade do ato, a matéria deve ser decidida de acordo com o que dispuser a legislação local. Não havendo previsão legal que autorize a transferência da pensão, fica vedada sua prática.

Face ao exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja  conhecida e respondida pela impossibilidade de transferência da pensão por morte ao filho maior, inválido ou incapaz e solteiro, exceto se existir previsão específica na lei previdenciária local, face ao que dispõe o art. 40, §7º, da Constituição Federal. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por voto de desempate do presidente, em:
Conhecer da  presente consulta  para que seja  respondida pela impossibilidade de transferência da pensão por morte ao filho maior, inválido ou incapaz e solteiro, exceto se existir previsão específica na lei previdenciária local, face ao que dispõe o art. 40, §7º, da Constituição Federal. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor).

Os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ GEORG HERWIG  e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES  votaram pela possibilidade da transferência da pensão por morte  requerida ( voto vencido). 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2010 – Sessão nº 27.
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